
INDICAÇÃO Nº 
869
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e adoção de providências no sentido de liberar recursos da ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para obras de infra-estrutura no município de Santa Rosa do Viterbo. 

JUSTIFICATIVA

A INDICAÇÃO encontra respaldo na extrema necessidade do município em realizar obras de infra-estrutura urbana com o objetivo de melhorar as condições de vida da população local.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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